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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
3ª  ATA  DE  CREDENCIAMENTO  0023/2023.  OBJETO:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESAS
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM FORNECIMENTO DE CAFÉ
DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0017/2023 - REGISTRO DE PREÇO PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO, PARA AQUISIÇÃO DE CERÂMICA, ARGAMASSA E REJUNTE,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COORDENADORIA DE OBRAS, URBANISMOS E SERVIÇO DE
ENGENHARIA NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DA  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  0030/2023  -  NL.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ESPORTIVOS  E
FORNECIMENTO  DE  ITENS  DE  PREMIAÇÃO:  MEDALHAS  E  TROFÉUS,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DA PREFEITURA DE
ITAMBÉ-BA.

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0118-2023. OBJETO: CLOCAÇÃO DE
IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE,  NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0119-2023-NL. OBJETO: LOCAÇÃO
DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA
PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE,  NÃO
PODE  ARCAR  COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM  SITUAÇÃO  DE  RISCO  E
VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ-BA.

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  0025/2023.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE  PROFISSIONAL  ARTÍSTICO PARA  APRESENTAÇÃO DE  SHOW MUSICAL  EM
PRAÇA PÚBLICA NA SEDE E NO DISTRITO DE CASSILÂNDIA, BANDA SERESTA DA KLESSINHA,
COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  0026/2023.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE  PROFISSIONAL  ARTÍSTICO PARA  APRESENTAÇÃO DE  SHOW MUSICAL  EM
PRAÇA PÚBLICA, A BANDA DESEJO DE MENINA, COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO
SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  0027/2023.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE  PROFISSIONAL  ARTÍSTICO PARA  APRESENTAÇÃO DE  SHOW MUSICAL  EM
PRAÇA PÚBLICA, ATRAÇÃO MUSICAL FORROZÃO TROPYKÁLIA, COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA
FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  0028/2023.  OBJETO:
CCONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM
PRAÇA PÚBLICA, BANDA MADERADA DO ARROCHA, COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE
DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO N°0202-2023 OBEJTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA BENEFÍCIO EVENTUAL, TIPO ALUGUEL
SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE
MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE
RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ-BA,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  EMERGENCIAIS  DEVIDO  ÀS  FORTES  CHUVAS  QUE
ASSOLARAM OS DISTRITOS E O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATO Nº 0201-2023 REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0119/2023. OBJETO: LOCAÇÃO DE
IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR
COM  TAL  DESPESA,  POIS  ENCONTRA-SE  EM  SITUAÇÃO  DE  RISCO  E  VULNERABILIDADE  SOCIAL,
RESPALDADO NA LEI SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 0062/2023-  NL-  OBJEITO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPORTIVOS E FORNECIMENTO DE ITENS DE PREMIAÇÃO: MEDALHAS E
TROFÉUS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E
LAZER DA PREFEITURA DE ITAMBÉ-BA.

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 0199/2023 - OBJEITO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM PRAÇA PÚBLICA NA SEDE E NO DISTRITO DE CASSILÂNDIA,
BANDA SERESTA DA KLESSINHA, COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 0200/2023 - OBJEITO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM PRAÇA PÚBLICA, A BANDA DESEJO DE MENINA, COMO PARTE
DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 0203/2023 - OBJEITO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM PRAÇA PÚBLICA, ATRAÇÃO MUSICAL FORROZÃO TROPYKÁLIA,
COMO PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 0204/2023 - OBJEITO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARTÍSTICO PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM PRAÇA PÚBLICA,  BANDA MADERADA DO ARROCHA,  COMO
PARTE DAS ATRAÇÕES DA FESTIVIDADE DO SÃO JOÃO 2023 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

ADITIVO DE CONTRATO
ADITIVO  AO  CONTRATO  0002/2023  -OBEJETO:  PRORROGAÇÃO  DO  CONTRATO  0002/2023,  DA
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA, PARA FABRICAÇÃO E
MONTAGEM DE PEÇAS E PINTURAS, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 20/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/85B0-AEC3-8F12-DCBA-C366 ou utilize o código QR.

4
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1212 LICITAÇÕES - ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com 
- www.itambe.ba.gov.br 

Página 1 de 1 

 

3ª ATA DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DO CREDENCIAMENTO Nº 0004/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 464.12.04/2023, EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0043/2023, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0023/2023. OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-

BA. 

 
No dia vinte do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 10h00m (dez horas), reuniu-se o senhor 

Benjamin de Sousa Neto, Membro da Comissão Permanente de Licitação, devidamente inscrito no CPF 

sob o nº 340.149.005-25. Designado pelo Decreto Municipal n° 023, de 07 de fevereiro de 2022. Empresa 

CREDENCIANTE: SANTA AUGUSTA DE AZEVEDO, CNPJ nº 03.628.353/0001-29, localizada na Avenida 

Presidente Dutra, nº 2127, Bairro Sumaré, CEP 45.055-480, Vitória da Conquista-BA, representada pela 

Senhora Santa Augusta de Azevedo, brasileira, nascida em 11 de maio de 1958, portadora do Registro 

Geral nº 02.415.333-84 SSP/BA e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do ministério da Fazenda sob o nº 

182.217.265-91, para julgamento da documentação de habilitação do credenciamento, cujo objeto é 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM COM 

FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAMBÉ-BA. Dando início aos trabalhos foi analisada a documentação de credenciamento, apresentada 

pela empresa presente, onde foi constatado que, a CREDENCIANTE não atendeu alguns dos requisitos 

previstos no edital, quais sejam: o item 5, 6.1.2.5, 6.1.2.6, 6.1.4.2, 6.1.5, 6.1.6, o anexo II (Proposta), 

anexo III (dados complementares) e anexo V (modelo de carta de credenciamento). Considerando o não 

atendimento dos itens editalícios, a empresa SANTA AUGUSTA DE AZEVEDO, terá o prazo de 5 (cinco) 

dias para apresentar os documentos que estão faltando para que possa ocorrer o credenciamento. O 

Chamamento continuará aberto durante o período de sua validade, para novos CREDENCIANTES, que 

queiram prestar os serviços nele previstos. Nada mais havendo a acrescentar, deu por encerrada a sessão 

e para constar, foi lavrada a presente ATA que vai assinada por mim, Benjamin de Sousa Neto, que a 

lavrei, e pela licitante presente. 

PRESENTES NO CERTAME: 
 
Benjamin de Sousa Neto  
MEMBRO DE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Santa Augusta de Azevedo  
SANTA AUGUSTA DE AZEVEDO 
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20/06/2023, 12:43 LICITANET - Termo de Homologação

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/64286/relatorio_pregao_homologado_completo_8623833168.html 1/2

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 422.03.04/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preço para a contratação de empresa do ramo, para aquisição de cerâmica, argamassa e
rejunte, para atender as necessidades da coordenadoria de Obras, Urbanismos e serviço de engenharia no atendimento das demandas das diversas secretarias do
município de Itambé-BA.

Fornecedor : EMPORIO 365 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA - 43.554.264/0001-08

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

1 6.000,00 Sac VITORIA ARGAMASSA R$ 26,88 R$
161.280,00

R$ 29,88 R$
179.280,00

10,04 R$ 3,00

Descrição: ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA TIPO ACIII (AMBIENTE EXTERNO) SACO DE 20KG -NBR 14081:2004, NBR 14083:2004, NBR
7200:1998

2 5.000,00 M² CERAL CERÂMICA R$ 52,00 R$
260.000,00

R$ 72,76 R$
363.800,00

28,53 R$ 20,76

Descrição: CERÂMICA 30X40 (DIMENSÃO APROXIMADA) - REVESTIMENTO DE PAREDE (COR BRANCO) - CAIXA DE 1,92 M2 - CONTENDO 16
UNIDADES.

4 3.000,00 M² CERAL CERÂMICA R$ 36,00 R$
108.000,00

R$ 44,96 R$
134.880,00

19,93 R$ 8,96

Descrição: CERÂMICA ESMALTADA LISA P/ PAREDE 30X60CM =4MM CLASSE A PEI III COR E TONALIDADES DIVERSAS

6 5.000,00 M² CERAL CERÂMICA R$ 59,00 R$
295.000,00

R$ 69,93 R$
349.650,00

15,63 R$ 10,93

Descrição: CERÂMICA ESMALTADA LISA PARA PISO 60X60CM E=6MM CLASSE A PEI V PARA PISO COR E TONALIDADES DIVERSAS (PADRÃO
MÉDIO)

7 200,00 M² CERAL CERÂMICA R$ 32,50 R$ 6.500,00 R$ 36,48 R$ 7.296,00 10,91 R$ 3,98

Descrição: PISO CERÂMICO, TIPO A, PEI 4 OU 5. CORES VARIADAS

9 1.000,00 Kg VITORIA REJUNTE R$ 15,00 R$ 15.000,00 R$ 26,94 R$
26.940,00

44,32 R$ 11,94

Descrição: REJUNTE, PARA PISO, EM CORES VARIADAS. EMBALAGEM: SACO COM 1 KG, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
MARCA DO FABRICANTE.

10 5.000,00 M² CERAL CERÂMICO R$ 39,15 R$
195.750,00

R$ 45,15 R$
225.750,00

13,29 R$ 6,00

Descrição: REVESTIMENTO CERÂMICO, TIPO A, PEI 4 OU 5. CORES VARIADAS

Subtotal Adjudicado R$ 1.041.530,00 Subtotal Orçado: R$
1.287.596,00

19,1104
%

R$
246.066,00
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20/06/2023, 12:43 LICITANET - Termo de Homologação

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/64286/relatorio_pregao_homologado_completo_8623833168.html 2/2

Fornecedor : O MERCADAO DA CONSTRUCAO LTDA - 38.343.575/0001-80

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

3 3.000,00 M² ARTEC CONSTRUÇÃO R$ 26,50 R$ 79.500,00 R$ 29,87 R$
89.610,00

11,28 R$ 3,37

Descrição: CERÂMICA ESMALTADA LISA P/ PAREDE 30X30CM =4MM CLASSE B PEI III COR E TONALIDADES DIVERSAS (PADRÃO POPULAR)

5 3.000,00 M² ARTEC MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO

R$ 32,50 R$ 97.500,00 R$ 36,46 R$
109.380,00

10,86 R$ 3,96

Descrição: CERÂMICA ESMALTADA LISA PARA PISO 40X40 CM E=6MM CLASSE B PEI III COR E TONALIDADES DIVERSAS (PADRÃO POPULAR)

8 200,00 M² ARTEC CONSTRUÇÃO R$ 25,42 R$ 5.084,00 R$ 28,24 R$ 5.648,00 9,99 R$ 2,82

Descrição: PISO, CERAMICO, ESMALTADO, TIPO A, FATOR DE RESISTENCIA PEI- 5, DIMENSOES 35 X 35 CM, COR BRANCO.

Subtotal Adjudicado R$ 182.084,00 Subtotal Orçado: R$
204.638,00

11,0214
%

R$
22.554,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 1.223.614,00 R$ 1.492.234,00 18,0011 % 268.620,00

Como base no parecer homologatório emitido pela Procuradoria Jurídica deste município que diz: “Por todo o
exposto,e após exauriente exame de todo o procedimento, o qual encontra-se apto a produzir seus legais
efeitos, devendo serhomologado”.

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itambé-BA , 20 de Junho de 2023

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

20/06/2023, 12:43 LICITANET - Termo de Homologação

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/64286/relatorio_pregao_homologado_completo_8623833168.html 2/2

Fornecedor : O MERCADAO DA CONSTRUCAO LTDA - 38.343.575/0001-80

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado Econ. %

Economia
R$

3 3.000,00 M² ARTEC CONSTRUÇÃO R$ 26,50 R$ 79.500,00 R$ 29,87 R$
89.610,00

11,28 R$ 3,37

Descrição: CERÂMICA ESMALTADA LISA P/ PAREDE 30X30CM =4MM CLASSE B PEI III COR E TONALIDADES DIVERSAS (PADRÃO POPULAR)

5 3.000,00 M² ARTEC MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO

R$ 32,50 R$ 97.500,00 R$ 36,46 R$
109.380,00

10,86 R$ 3,96

Descrição: CERÂMICA ESMALTADA LISA PARA PISO 40X40 CM E=6MM CLASSE B PEI III COR E TONALIDADES DIVERSAS (PADRÃO POPULAR)

8 200,00 M² ARTEC CONSTRUÇÃO R$ 25,42 R$ 5.084,00 R$ 28,24 R$ 5.648,00 9,99 R$ 2,82

Descrição: PISO, CERAMICO, ESMALTADO, TIPO A, FATOR DE RESISTENCIA PEI- 5, DIMENSOES 35 X 35 CM, COR BRANCO.

Subtotal Adjudicado R$ 182.084,00 Subtotal Orçado: R$
204.638,00

11,0214
%

R$
22.554,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 1.223.614,00 R$ 1.492.234,00 18,0011 % 268.620,00

Como base no parecer homologatório emitido pela Procuradoria Jurídica deste município que diz: “Por todo o
exposto,e após exauriente exame de todo o procedimento, o qual encontra-se apto a produzir seus legais
efeitos, devendo serhomologado”.

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itambé-BA , 20 de Junho de 2023

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 693.07.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

para prestação de serviços esportivos e fornecimento de itens de 

premiação: medalhas, troféus para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura de 

Itambé-BA. CONTRATADO: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 

sob o 29.622.870/0001-84, localizada na Avenida Lapa, 3801, 

Ibirapuera, CEP: 45.075-230, Vitória da Conquista - BA, representada 

pela senhora PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 

identidade RG nº 14.145.597-71 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda sob o nº 010.854.395-18, cujo valor global 

da contratação será de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), de 

acordo com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 07 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 693.07.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO: Contratação de empresa do ramo 

para prestação de serviços esportivos e fornecimento de itens de 

premiação: medalhas, troféus para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer da Prefeitura de 

Itambé-BA. CONTRATADO: PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ 

sob o 29.622.870/0001-84, localizada na Avenida Lapa, 3801, 

Ibirapuera, CEP: 45.075-230, Vitória da Conquista - BA, representada 

pela senhora PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 

identidade RG nº 14.145.597-71 e inscrita no Cadastro de Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda sob o nº 010.854.395-18, cujo valor global 

da contratação será de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais), de 

acordo com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 07 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 20/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/85B0-AEC3-8F12-DCBA-C366 ou utilize o código QR.

8
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1212 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 

641.26.05/2023 de contratação direta que tem por OBJETO a Locação de 

imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de 

moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 

momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em 

situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 

Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. LOCADOR (A): NATALIA 

LEITE DOS SANTOS, portador (a) do registro de identificação sob o nº  

20.207.883-30, e inscrito (a) no CPF sob o nº 039.440.655-90, 

residente e domiciliado na RUA PIRIPÁ, nº65, FELIPE ACHY, Cidade de 

ITAMBÉ-BA, Estado da Bahia, cujo valor global da contratação será de 

R$R$ 3.600 (Tres mil e seiscentos reais), de acordo com o Art. 24, 

inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro 

instrumento. 

 

Itambé-BA, 19 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 

641.26.05/2023 de contratação direta que tem por OBJETO a Locação de 

imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de 

moradia para beneficiário da Política de Assistência social que 

momentaneamente, não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em 

situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS 

Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. LOCADOR (A): NATALIA 

LEITE DOS SANTOS, portador (a) do registro de identificação sob o nº  

20.207.883-30, e inscrito (a) no CPF sob o nº 039.440.655-90, 

residente e domiciliado na RUA PIRIPÁ, nº65, FELIPE ACHY, Cidade de 

ITAMBÉ-BA, Estado da Bahia, cujo valor global da contratação será de 

R$R$ 3.600 (Tres mil e seiscentos reais), de acordo com o Art. 24, 

inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro 

instrumento. 

 

Itambé-BA, 19 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 20/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/85B0-AEC3-8F12-DCBA-C366 ou utilize o código QR.

9
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1212 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 648.29.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Locação de imóvel para 

benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência social que momentaneamente, 

não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco 

e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 

do município de Itambé-BA. LOCADOR (A): LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA, 

portador (a) do registro de identificação sob o nº  04.365.839-33, e 

inscrito (a) no CPF sob o nº 678282055-20, residente e domiciliado na 

RUA GOES CALMON, nº 147-A, CENTRO, Cidade de ITAMBÉ-BA, Estado da 

Bahia, cujo valor global da contratação será de R$ 4.200,00 (QUATRO 

MIL E DUZENTOS REAIS), de acordo com o Art. 24, inciso X, c/c inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 648.29.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Locação de imóvel para 

benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência social que momentaneamente, 

não pode arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco 

e vulnerabilidade social, respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 

do município de Itambé-BA. LOCADOR (A): LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA, 

portador (a) do registro de identificação sob o nº  04.365.839-33, e 

inscrito (a) no CPF sob o nº 678282055-20, residente e domiciliado na 

RUA GOES CALMON, nº 147-A, CENTRO, Cidade de ITAMBÉ-BA, Estado da 

Bahia, cujo valor global da contratação será de R$ 4.200,00 (QUATRO 

MIL E DUZENTOS REAIS), de acordo com o Art. 24, inciso X, c/c inciso 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 20/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/85B0-AEC3-8F12-DCBA-C366 ou utilize o código QR.

10
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1212 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 658.30.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública na sede 

e no distrito de Cassilândia, BANDA SERESTA DA KLESSINHA, como parte 

das atrações da festividade do São João 2023 do Município de Itambé-

BA. CONTRATADO: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 45.864.499/0001-13, com endereço sito a Rua Pojuca, Nº 59B, Bairro 

Baraúna, Feira de Santana-BA, CEP: 44.020-455, representada neste ato 

por seu representante legal, o senhor: LINDOMARIO MACHADO DE AMORIM, 

portador do registro geral nº 7059124-50 SSP BA, inscrito no CPF sob 

o nº 908.541.015-00, cujo valor global da contratação será de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), de acordo com o art. 25, III, 

da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 658.30.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública na sede 

e no distrito de Cassilândia, BANDA SERESTA DA KLESSINHA, como parte 

das atrações da festividade do São João 2023 do Município de Itambé-

BA. CONTRATADO: NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 45.864.499/0001-13, com endereço sito a Rua Pojuca, Nº 59B, Bairro 

Baraúna, Feira de Santana-BA, CEP: 44.020-455, representada neste ato 

por seu representante legal, o senhor: LINDOMARIO MACHADO DE AMORIM, 

portador do registro geral nº 7059124-50 SSP BA, inscrito no CPF sob 

o nº 908.541.015-00, cujo valor global da contratação será de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), de acordo com o art. 25, III, 

da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 664.31.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, a BANDA 

DESEJO DE MENINA, como parte das atrações da festividade do São João 

2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: YARA TCHE E ALESSANDRO 

EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 30.331.267/0001-22, com 

endereço sito a Rua Dezesseis, Nº 221, Bairro Cohab VI, Petrolina-PE, 

CEP: 56.309-175, representada neste ato por seu representante legal, 

o senhor: ALESSANDRO ÂNGELO DA COSTA, portador do registro geral nº 

33.947.403-8 SSP SP, inscrito no CPF sob o nº 308.067.898-24, cujo 

valor global da contratação será de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais), de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 

a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 664.31.05/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, a BANDA 

DESEJO DE MENINA, como parte das atrações da festividade do São João 

2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: YARA TCHE E ALESSANDRO 

EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 30.331.267/0001-22, com 

endereço sito a Rua Dezesseis, Nº 221, Bairro Cohab VI, Petrolina-PE, 

CEP: 56.309-175, representada neste ato por seu representante legal, 

o senhor: ALESSANDRO ÂNGELO DA COSTA, portador do registro geral nº 

33.947.403-8 SSP SP, inscrito no CPF sob o nº 308.067.898-24, cujo 

valor global da contratação será de R$ 160.000,00 (cento e sessenta 

mil reais), de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 

a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 670.01.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, atração 

musical FORROZÃO TROPYKÁLIA, como parte das atrações da festividade 

do São João 2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: MARCIO 

BELIZARIO SILVA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 09.088.724/0001-03, 

com endereço sito a Rua Silvio Amaro, Nº 201, Bairro Jardim Oasis, 

Iguatu-CE, CEP: 63.507-235, representada neste ato por seu 

representante legal, o senhor: MARCIO BELIZARIO SILVA, portador do 

registro geral nº 200739071-08 SSPDS CE, inscrito no CPF sob o nº 

820.224.963-53, cujo valor global da contratação será de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal 

nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 670.01.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, atração 

musical FORROZÃO TROPYKÁLIA, como parte das atrações da festividade 

do São João 2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: MARCIO 

BELIZARIO SILVA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 09.088.724/0001-03, 

com endereço sito a Rua Silvio Amaro, Nº 201, Bairro Jardim Oasis, 

Iguatu-CE, CEP: 63.507-235, representada neste ato por seu 

representante legal, o senhor: MARCIO BELIZARIO SILVA, portador do 

registro geral nº 200739071-08 SSPDS CE, inscrito no CPF sob o nº 

820.224.963-53, cujo valor global da contratação será de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), de acordo com o art. 25, III, da Lei Federal 

nº 8.666/93 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 723.19.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, BANDA 

MADERADA DO ARROCHA, como parte das atrações da festividade do São 

João 2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: ALFA PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.462.864/0001-90, com endereço sito a Rua Antônio Ferreira Leão, Nº 

47 – Térreo, centro, Bom Jesus da Serra-BA, CEP: 45.263-000, 

representada neste ato por seu representante legal, o senhor: EDILSON 

MEIRA DE ALMEIDA, portador do registro geral nº 5351263-35 SSP SP, 

inscrito no CPF sob o nº 355.662.888-04, cujo valor global da 

contratação será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com 

o art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO 
 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 723.19.06/2023 de 

contratação direta que tem por OBJETO a Contratação de profissional 

artístico para apresentação de show musical em praça pública, BANDA 

MADERADA DO ARROCHA, como parte das atrações da festividade do São 

João 2023 do Município de Itambé-BA. CONTRATADO: ALFA PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.462.864/0001-90, com endereço sito a Rua Antônio Ferreira Leão, Nº 

47 – Térreo, centro, Bom Jesus da Serra-BA, CEP: 45.263-000, 

representada neste ato por seu representante legal, o senhor: EDILSON 

MEIRA DE ALMEIDA, portador do registro geral nº 5351263-35 SSP SP, 

inscrito no CPF sob o nº 355.662.888-04, cujo valor global da 

contratação será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com 

o art. 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

 

Itambé-BA, 20 de junho de 2023. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0202/2023 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 
 

CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O 
(A) SENHOR (A) LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, 
inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: 
JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e, do outro lado, o(a) senhor(a), LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA, 
portador (a) do registro de identificação sob o nº  04.365.839-33, e inscrito (a) no CPF sob o nº 
678.282.055-20, residente e domiciliado na RUA GOES CALMON, nº 147-A, CENTRO, Cidade de 
ITAMBÉ-BA, Estado da Bahia, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente 
contrato de locação de imóvel, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 648.29.05/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  0119/2023, com base no Art. 24, Inciso IV c/c inciso X, da Lei nº. 
8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia 
para beneficiário da Política de Assistência social que momentaneamente, não pode 
arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, 
respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA, para atender 
as demandas emergenciais devido às fortes chuvas que assolaram os distritos e o 
município de Itambé-BA. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ATO GERADOR 
2.1. Este contrato é resultado do processo administrativo nº 648.29.05/2023, dispensa de 

licitação nº 0119/2023, fundamentado legalmente no Art. 24, inciso x, c/c inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

3.1.1. Realizar o pagamento pela locação do imóvel, na assinatura do contrato. 
3.1.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 

aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia, nos prazos previstos na legislação pertinente. 

3.1.3. Zelar pela manutenção da integridade do patrimônio locado; 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
4.1. Ceder a chave do imóvel ao locatário no ato da assinatura do contrato; 
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4.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista; 

4.3. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao serviço prestado; 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos 

reais), a serem pagos pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, em parcelas de R$ 350,00 
(Trezentos e cinquenta reais). 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 
regularização por parte do LOCADOR. 

5.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

5.4. O pagamento deverá ser efetuado, em conta bancária, no Banco: BB, Agência: 0282-8, 
Conta: C/P: 10.396-9. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária descrita abaixo: 
6.1.1. Órgão: 04 - Fundo Municipal de Assistência Social de Itambé; 
6.1.2. Atividade: 2048 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social; 
6.1.3. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física; 
6.1.4. Fonte de Recurso: 15000000 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme estabelece o Art. 57 da lei 
8.666/1993. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
8.1. O LOCATÁRIO exercerá a fiscalização do Contrato através da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
8.2. É prerrogativa do Município, conservar a autoridade normativa e exercer controle e 

fiscalização sobre a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou rescindir este 
instrumento, no caso de paralisação ou de fato relevante superveniente que venha a 
ocorrer. 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da LOCADOR, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
9.1.1. Advertência que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 
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9.1.2.1. multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre 
o fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência 
técnica; 

9.1.2.2. mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da 
parcela, no caso de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido 
o contrato e aplicadas outras penalidades. 

9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

9.1.4. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se ao LOCADOR ao pagamento de 
indenização ao CONTRATATE por perdas e danos; 

9.1.5. Indenização ao LOCATÁRIO da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 

9.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LOCADOR, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

9.1.7. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

9.1.7.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes locatários. 

9.2. O LOCATÁRIO é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei 
Federal de nº 10.520/02, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

9.3. As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses 
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

9.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao LOCATÁRIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente. 

9.5. A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito 
pelo LOCATÁRIO, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO OU RENÚNCIA 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei 8.666/93: 

10.1.1. pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de tal 
forma que não subsistam condições para continuidade do mesmo; 

10.1.2. pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 

10.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 para rescisão do 
presente Contrato, poderá o LOCATÁRIO rescindi-lo, independentemente de 
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interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao LOCADOR direito a 
qualquer indenização. 

10.2. presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 
Cláusula, o LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pelo LOCATÁRIO e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 
comprovadamente realizadas em função do objeto. 

10.2.2. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do LOCADOR, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de ITAMBÉ - BA, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato.  

11.2. Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 

 

Itambé, Bahia,20 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________________________ 

LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA 
CPF 678.282.055 

LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:
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interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao LOCADOR direito a 
qualquer indenização. 

10.2. presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 
Cláusula, o LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pelo LOCATÁRIO e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 
comprovadamente realizadas em função do objeto. 

10.2.2. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do LOCADOR, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de ITAMBÉ - BA, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato.  

11.2. Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 

 

Itambé, Bahia,20 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________________________ 

LUZICLÉIA RAMOS DE OLIVEIRA 
CPF 678.282.055 

LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:
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CONTRATO Nº 0201/2023 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 
 

CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O 
(A) SENHOR (A) NATALIA LEITE DOS SANTOS, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, 
inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: 
JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e, do outro lado, o(a) senhor(a), NATALIA LEITE DOS SANTOS, 
portador (a) do registro de identificação sob o nº  20.207.883-30, e inscrito (a) no CPF sob o nº 
039.440.655-90, residente e domiciliado na RUA PIRIPÁ, nº , FELIPE ACHY, Cidade de ITAMBÉ-
BA, Estado da Bahia, doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o presente contrato 
de locação de imóvel, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 641.26.05/2023, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 0018/2023, com base no Art. 24, inciso X, da Lei nº. 8.666/93, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia 
para beneficiário da Política de Assistência social que momentaneamente, não pode 
arcar com tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, 
respaldado na lei SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ATO GERADOR 
2.1. Este contrato é resultado do processo administrativo nº 641.26.05/2023, dispensa de 

licitação nº 00118/2023, fundamentado legalmente no Art. 24, inciso X, da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

3.1.1. Realizar o pagamento pela locação do imóvel, na assinatura do contrato; 
3.1.2. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus 

aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e 
eficácia, nos prazos previstos na legislação pertinente. 

3.1.3. Zelar pela manutenção da integridade do patrimônio locado; 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
4.1. Ceder a chave do imóvel ao locatário no ato da assinatura do contrato; 
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4.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista; 

4.3. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao serviço prestado; 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ R$ 3.600 (Três mil e seiscentos reais), 

a serem pagos pelo LOCATÁRIO ao LOCADOR, em parcelas de R$ 300,00 (Trezentos). 
5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua 

regularização por parte do LOCADOR. 
5.3. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 

mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

5.4. O pagamento será efetuado, em conta bancária, no Banco CEF, Agência:4656, Conta nº 
OP/ 013 C/P: 00004560-8 . 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária descrita abaixo: 
6.1.1. Órgão: 04 - Fundo Municipal de Assistência Social de Itambé; 
6.1.2. Atividade: 2048 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social; 
6.1.3. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Física; 
6.1.4. Fonte de Recurso:15000000. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme estabelece o Art. 57 da lei 
8.666/1993. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
8.1. O LOCATÁRIO exercerá a fiscalização do Contrato através da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
8.2. É prerrogativa do Município, conservar a autoridade normativa e exercer controle e 

fiscalização sobre a execução deste Contrato, bem como de denunciar ou rescindir este 
instrumento, no caso de paralisação ou de fato relevante superveniente que venha a 
ocorrer. 
 
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da LOCADOR, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
9.1.1. Advertência que será aplicada sempre por escrito; 
9.1.2. Multa, nos seguintes percentuais: 
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9.1.2.1. multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre 
o fornecimento ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na assistência 
técnica; 

9.1.2.2. mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da 
parcela, no caso de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser rescindido 
o contrato e aplicadas outras penalidades. 

9.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

9.1.4. Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se ao LOCADOR ao pagamento de 
indenização ao CONTRATATE por perdas e danos; 

9.1.5. Indenização ao LOCATÁRIO da diferença de custo para contratação de outro 
licitante; 

9.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LOCADOR, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

9.1.7. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

9.1.7.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, 
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao controle 
razoável de qualquer das partes locatários. 

9.2. O LOCATÁRIO é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e da Lei 
Federal de nº 10.520/02, as penalidades de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 

9.3. As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses 
de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

9.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao LOCATÁRIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente. 

9.5. A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito 
pelo LOCATÁRIO, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO OU RENÚNCIA 
10.1. Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei 8.666/93: 

10.1.1. pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de tal 
forma que não subsistam condições para continuidade do mesmo; 

10.1.2. pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimento de sua execução. 

10.1.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93 para rescisão do 
presente Contrato, poderá o LOCATÁRIO rescindi-lo, independentemente de 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:20 horas do dia 20/06/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/85B0-AEC3-8F12-DCBA-C366 ou utilize o código QR.

21
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2023 • ANO VII | N º 1212 CONTRATOS

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, 
E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

Página 4 de 4 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao LOCADOR direito a 
qualquer indenização. 

10.2. presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 
Cláusula, o LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pelo LOCATÁRIO e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 
comprovadamente realizadas em função do objeto. 

10.2.2. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do LOCADOR, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de ITAMBÉ - BA, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato.  

11.2. Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

 

Itambé, Bahia,20 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________________________ 

NATALIA LEITE DOS SANTOS 
CPF 039.440.655-90 

LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:
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interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao LOCADOR direito a 
qualquer indenização. 

10.2. presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados nessa 
Cláusula, o LOCADOR terá direito apenas ao pagamento dos serviços já executados 
e aceitos pelo LOCATÁRIO e, a título de indenização, o valor de eventuais despesas 
comprovadamente realizadas em função do objeto. 

10.2.2. Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do LOCADOR, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da comarca de ITAMBÉ - BA, em detrimento de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
Contrato.  

11.2. Assim, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também 
o subscrevem, para que produza os devidos e legais efeitos. 
 

 

Itambé, Bahia,20 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________________________ 

NATALIA LEITE DOS SANTOS 
CPF 039.440.655-90 

LOCADOR 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:
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CONTRATO Nº. 0062/2023-NL 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A 
EMPRESA PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no CNPJ 
sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA 
ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, 
nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o 29.622.870/0001-84, localizada na Avenida 
Lapa, 3801, Ibirapuera, CEP: 45.075-230, Vitória da Conquista - BA, representada pela senhora PATRICIA 
VITOR DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 14.145.597-71 e inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 010.854.395-18, doravante denominada CONTRATADA 
estabelecem o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 
14.133/21 e Decreto nº 163 de 29 de julho de 2022 e condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 0030/2023-NL, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO  
Contratação de empresa do ramo para prestação de serviços esportivos e fornecimento de itens de 
premiação: medalhas e troféus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e 
Lazer da Prefeitura de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
O Regime de Execução do presente Contrato é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme Planilha de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, em obediência ao Termo de Referência do processo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0030/2023-NL, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS  
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O Preço total para a prestação de serviço e fornecimento do objeto será de R$ 45.000,00 (Quarenta e 
cinco mil reais), resultante das quantidades constantes do termo de referência: 
 
4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a prestação de serviços e fornecimento do objeto, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da expedição da nota fiscal e do atendimento as especificações; 
 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.  
 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o referido 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento previsto na 
Lei de Orçamento Anual do ano de 2023, especificamente em: 
 

a) ÓRGÃO:  02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
UNIDADE: Secretaria Municipal de esporte, cultura e lazer 
PROJETO: 2043 – Gestão da coordenadoria de esporte e lazer; 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.31.00 – Premiações cult. Art. Cient. desportivo; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – recursos ordinários. 
Esta dotação orçamentária atenderá ao valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) do valor 
total da contratação. 
 

b) ÓRGÃO:  02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
UNIDADE: Secretaria Municipal de esporte, cultura e lazer 
PROJETO: 2043 – Gestão da coordenadoria de esporte e lazer; 
ELEMENTO DESPESA: 33.90.39.00 – Outros serviços de terceiros p. jurídica; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – recursos ordinários. 
Esta dotação orçamentária atenderá ao valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 
do valor total da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

6.1.1. Efetuar a prestação de serviço dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Termo de Referência e seus anexos.  

6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da prestação de serviços; 

6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e entrega do 
objeto; 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria; 

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas em 
relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das contribuições sociais através 
da apresentação da: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos/CND; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
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f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 
QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
da referida assinatura, conforme 14.133/2021 e demais alterações;  
6.2.2. Pagar conforme estabelecido no Termo de Referência, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo;  
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida as áreas onde serão 
realizados os serviços, objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 14.133/2021.  
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos serviços 
objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na 
aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor.  
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 
sanções, a seguir relacionadas:  
7.3.1. Advertência;  
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total;  
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 
pagamento das respectivas multas;  
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) 
do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já tenham sido 
aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante;  
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante 
por prazo de até 02 (dois) anos. 
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente 
a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 
comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.  
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação.  
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, atualizado monetariamente.  
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à 
multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia 
subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento.  
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
atualizado monetariamente.  
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de 
até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:  
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8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega 
dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;  
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;  
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE;  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei nº 
14.133/2021;  
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a 
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;  
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique 
a execução do contrato;  
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
consequências contidas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.  
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:  
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens 
de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE;  
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente da CONTRATANTE;  
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  

a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS  
9.1. Fica o funcionário senhor Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral nº 5.192.542-79, 
inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de 
Administração, responsável pela fiscalização deste contrato. 
9.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA;  
9.3. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA;  
9.4. Não será permitido a CONTRATADA, Subempreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;  
9.5. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL  
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção 
ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
Itambé-BA, 07 de junho de 2023 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________ 
 PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA 

CNPJ: 29.622.870/0001-84 
PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA 

CPF: 010.854.395-18 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO  
 
11.2. As partes elegem o Foro da Comarca de Itambé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 
Itambé-BA, 07 de junho de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
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 PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA 
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PATRICIA VITOR DE OLIVEIRA 

CPF: 010.854.395-18 
CONTRATADO 
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CPF: 
Nome: ______________________________ 
CPF: 
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CONTRATO Nº 0199/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
E A EMPRESA NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.864.499/0001-13, 
com endereço sito a Rua Pojuca, Nº 59B, Bairro Baraúna, Feira de Santana-BA, CEP: 44.020-455, 
representada neste ato por seu representante legal, o senhor: LINDOMARIO MACHADO DE 
AMORIM, portador do registro geral nº 7059124-50 SSP BA, inscrito no CPF sob o nº 908.541.015-
00, doravante denominada CONTRATADA, utilizando suas prerrogativas legais, para contratação de 
prestação de serviços com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0025/2023, datado de 
20/06/2023, resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Contratação de profissional artístico para apresentação de show musical em praça pública na sede e 
no distrito de Cassilândia, BANDA SERESTA DA KLESSINHA, como parte das atrações da festividade 
do São João 2023 do Município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Objeto será executado da seguinte forma: Apresentação artística, em praça pública na sede e no 
distrito de Cassilândia, da BANDA SERESTA DA KLESSINHA para abrilhantar os festejos do São João 
2023 do município de Itambé-Bahia, dois shows no dia 23 de junho de 2023 cada um com duração 
de 1h30m (uma hora e trinta minutos) sendo 1 (uma) apresentação na sede e 1 (uma) no distrito de 
Cassilândia, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos 
serviços contratados, além de outras providências que as atividades exigirem, obedecendo a 
exclusivos critérios, sem ingerência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), da seguinte forma, 50% (cinquenta por cento) 
até o dia do evento e 50% (cinquenta por cento) até 30 (trinta) dias depois do evento. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento dos honorários da Contratada deverá ser creditado na Conta 
Corrente de titularidade da mesma, qual seja: BANCO 0260 – Nu Pagamentos S.A. – Instituição de 
Pagamento, Agência 0001, Conta 64786543-7. 
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Parágrafo Segundo - O valor lançado no caput deste artigo contempla as despesas indiretas da 
execução do presente contrato, compreendendo todos os custeios de locomoção. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE se responsabiliza pelos custeios referente a hospedagem e 
alimentação dos integrantes da BANDA enquanto na cidade para as duas apresentações. 
Parágrafo Quarta – Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, 
serão custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do valor total. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAÇÃO DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no Orçamento 
vigente da CONTRATANTE, a saber:   
 

ORGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
ATIVIDADE: 2044 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos Tradicionais; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Ordinários. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
 
I - Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas da lei. 
II - Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com: 
zelo, desempenho e qualidade ética, necessária e satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
III - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas 
aplicáveis. 
IV - Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 
77 da Lei Federal 8.666/93. 
V - Manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras clausulas 
contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios necessários e, também, 
os documentos e informações solicitadas. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 
Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados pelo senhor: Reginaldo Araújo 
Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-
87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ: 45.864.499/0001-13 

LINDOMARIO MACHADO DE AMORIM  
CPF: 908.541.015-00 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

NORDESTE ENTRETENIMENTO LTDA 
CNPJ: 45.864.499/0001-13 

LINDOMARIO MACHADO DE AMORIM  
CPF: 908.541.015-00 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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CONTRATO Nº 0200/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
E A EMPRESA YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
30.331.267/0001-22, com endereço sito a Rua Dezesseis, Nº 221, Bairro Cohab VI, Petrolina-PE, 
CEP: 56.309-175, representada neste ato por seu representante legal, o senhor: ALESSANDRO 
ÂNGELO DA COSTA, portador do registro geral nº 33.947.403-8 SSP SP, inscrito no CPF sob o nº 
308.067.898-24, doravante denominada CONTRATADA, utilizando suas prerrogativas legais, para 
contratação de prestação de serviços com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 
0026/2023, datado de 20/06/2023, resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, 
mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Contratação de profissional artístico para apresentação de show musical em praça pública, a 
BANDA DESEJO DE MENINA, como parte das atrações da festividade do São João 2023 do 
Município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Objeto será executado da seguinte forma: Apresentação artística, em praça pública, da BANDA 
DESEJO DE MENINA para abrilhantar os festejos do São João 2023 do município de Itambé-Bahia, no 
dia 23 de junho de 2023 com duração de 1h40m (uma hora e quarenta minutos), sendo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos serviços contratados, além de 
outras providências que as atividades exigirem, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência 
do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), da seguinte forma, 50% (cinquenta por cento) 
até o dia do evento e 50% (cinquenta por cento) até 30 (trinta) dias depois do evento. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento dos honorários da Contratada deverá ser creditado na Conta 
Corrente de titularidade da mesma, qual seja: BANCO DO BRASIL, Agência 8074-8, Conta Corrente 
7573-6. 
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Parágrafo Segundo - O valor lançado no caput deste artigo contempla as despesas indiretas da 
execução do presente contrato, compreendendo todos os custeios de locomoção. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE se responsabiliza pelos custeios referente a hospedagem 
alimentação dos integrantes da banda enquanto estiver na cidade para a apresentação. 
Parágrafo Quarta – Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, 
serão custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do valor total. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAÇÃO DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no Orçamento 
vigente da CONTRATANTE, a saber:   
 

ORGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
ATIVIDADE: 2044 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos Tradicionais; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Ordinários. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
 
I - Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas da lei. 
II - Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com: 
zelo, desempenho e qualidade ética, necessária e satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
III - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas 
aplicáveis. 
IV - Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 
77 da Lei Federal 8.666/93. 
V - Manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras clausulas 
contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios necessários e, também, 
os documentos e informações solicitadas. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 
Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados pelo senhor: Reginaldo Araújo 
Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-
87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA,  
CNPJ: 30.331.267/0001-22 

ALESSANDRO ÂNGELO DA COSTA 
CPF: 308.067.898-24 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0026/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA,  
CNPJ: 30.331.267/0001-22 

ALESSANDRO ÂNGELO DA COSTA 
CPF: 308.067.898-24 

 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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CONTRATO Nº 0203/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
E A EMPRESA MARCIO BELIZARIO SILVA – ME, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado MARCIO BELIZARIO SILVA – ME, inscrito no CNPJ sob o nº 09.088.724/0001-03, 
com endereço sito a Rua Silvio Amaro, Nº 201, Bairro Jardim Oasis, Iguatu-CE, CEP: 63.507-235, 
representada neste ato por seu representante legal, o senhor: MARCIO BELIZARIO SILVA, portador 
do registro geral nº 200739071-08 SSPDS CE, inscrito no CPF sob o nº 820.224.963-53, doravante 
denominada CONTRATADA, utilizando suas prerrogativas legais, para contratação de prestação de 
serviços com base no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0027/2023, datado de 
20/06/2023, resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Contratação de profissional artístico para apresentação de show musical em praça pública, atração 
musical FORROZÃO TROPYKÁLIA, como parte das atrações da festividade do São João 2023 do 
Município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Objeto será executado da seguinte forma: Apresentação artística, em praça pública, do 
FORROZÃO TROPYKÁLIA para abrilhantar os festejos do São João 2023 do município de Itambé-
Bahia, no dia 24 de junho de 2023 com duração de 2h00m (duas horas), sendo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos serviços contratados, além de 
outras providências que as atividades exigirem, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência 
do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), da seguinte forma, 50% (cinquenta por cento) até 
o dia do evento e 50% (cinquenta por cento) até 30 (trinta) dias depois do evento. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento dos honorários da Contratada deverá ser creditado na Conta 
Corrente de titularidade da mesma, qual seja: BANCO DO BRASIL S/A, Agência 0122-8, Conta 55151-
1. 
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Parágrafo Segundo - O valor lançado no caput deste artigo contempla as despesas indiretas da 
execução do presente contrato, compreendendo todos os custeios de locomoção. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE se responsabiliza pelos custeios referente a hospedagem 
alimentação dos integrantes da banda enquanto estiver na cidade para a apresentação. 
Parágrafo Quarta – Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, 
serão custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do valor total. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAÇÃO DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no Orçamento 
vigente da CONTRATANTE, a saber:   
 

ORGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
ATIVIDADE: 2044 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos Tradicionais; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Ordinários. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
 
I - Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas da lei. 
II - Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com: 
zelo, desempenho e qualidade ética, necessária e satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
III - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas 
aplicáveis. 
IV - Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 
77 da Lei Federal 8.666/93. 
V - Manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras clausulas 
contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios necessários e, também, 
os documentos e informações solicitadas. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 
Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados pelo senhor: Reginaldo Araújo 
Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-
87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0027/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

MARCIO BELIZARIO SILVA – ME  
CNPJ: 09.088.724/0001-03 
MARCIO BELIZARIO SILVA 

CPF: 820.224.963-53 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0027/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

MARCIO BELIZARIO SILVA – ME  
CNPJ: 09.088.724/0001-03 
MARCIO BELIZARIO SILVA 

CPF: 820.224.963-53 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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CONTRATO Nº 0204/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
E A EMPRESA ALFA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, 
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito no 
CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE CANDIDO 
ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e domiciliado na Praça 
Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé - BA, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado ALFA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 18.462.864/0001-90, com endereço sito a Rua Antônio Ferreira Leão, Nº 47 – Térreo, 
centro, Bom Jesus da Serra-BA, CEP: 45.263-000, representada neste ato por seu representante 
legal, o senhor: EDILSON MEIRA DE ALMEIDA, portador do registro geral nº 5351263-35 SSP SP, 
inscrito no CPF sob o nº 355.662.888-04, doravante denominada CONTRATADA, utilizando suas 
prerrogativas legais, para contratação de prestação de serviços com base no artigo 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N.º 0028/2023, datado de 20/06/2023, resolvem e acordam na celebração do presente 
Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Contratação de profissional artístico para apresentação de show musical em praça pública, BANDA 
MADERADA DO ARROCHA, como parte das atrações da festividade do São João 2023 do Município 
de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O Objeto será executado da seguinte forma: Apresentação artística, em praça pública, da BANDA 
MADERADA DO ARROCHA para abrilhantar os festejos do São João 2023 do município de Itambé-
Bahia, no dia 24 de junho de 2023 em Cassilândia distrito de Itambé-BA, com duração de 2h00m 
(duas horas), sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento e a prestação dos 
serviços contratados, além de outras providências que as atividades exigirem, obedecendo a 
exclusivos critérios, sem ingerência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelos serviços especificados na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), da seguinte forma, 50% (cinquenta por cento) até o 
dia do evento e 50% (cinquenta por cento) até 30 (trinta) dias depois do evento. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento dos honorários da Contratada deverá ser creditado na Conta 
Corrente de titularidade da mesma, qual seja: BANCO BRADESCO, Agência 2063-0, Conta Corrente 
19-1. 
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Parágrafo Segundo - O valor lançado no caput deste artigo contempla as despesas indiretas da 
execução do presente contrato, compreendendo todos os custeios de locomoção. 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATANTE se responsabiliza pelos custeios referente a hospedagem 
alimentação dos integrantes da banda enquanto estiver na cidade para a apresentação. 
Parágrafo Quarta – Os materiais a serem utilizados para realização dos serviços ora contratados, 
serão custeados pela CONTRATADA, estando, desta forma, inserido no percentual do valor total. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
O prazo do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA – LOCAÇÃO DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no Orçamento 
vigente da CONTRATANTE, a saber:   
 

ORGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
ATIVIDADE: 2044 – Apoio e Realização de Eventos Culturais e Festejos Tradicionais; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Ordinários. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da CONTRATADA, na 
execução dos serviços objeto deste contrato: 
 
I - Executar os serviços contratados dentro das técnicas adequadas da lei. 
II - Obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com: 
zelo, desempenho e qualidade ética, necessária e satisfatória a prestação dos referidos serviços. 
III - Dirigir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela 
exatidão dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas e demais normas 
aplicáveis. 
IV - Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 
77 da Lei Federal 8.666/93. 
V - Manter durante toda execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras clausulas 
contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios necessários e, também, 
os documentos e informações solicitadas. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 
Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados pelo senhor: Reginaldo Araújo 
Spínola, portador do Registro Geral RG sob o nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-
87, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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O contrato poderá ser rescindido pelo acordo entre as partes; pela inadimplência de uma das 
partes, ou no caso de uma das partes ensejarem a falta ao que foi aqui pactuado, de tal forma que 
não mais subsista condições para a manutenção do mesmo e pela superveniência de eventos que 
impeçam ou tornem impossível o prosseguimento da execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  
A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0028/2023 fundada no 
art. 25, III, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei n 8.666/93 e modificações posteriores. Nos casos e situações 
omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a Legislação Estadual e 
Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução do 
presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir o 
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 
Itambé-BA, 20 de junho de 2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 
Prefeito – Contratante 

 
 

ALFA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 18.462.864/0001-90 

EDILSON MEIRA DE ALMEIDA 
CPF: 355.662.888-04 

 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________  _______________________________ 
CPF:      CPF: 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0002/2023, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A EMPRESA ABIMAEL 
CAMPOS DE SOUZA, A ABAIXO: 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA, 
pessoa jurídica de direito público, interno, administração direta, com endereço à Praça Osório 
Ferraz, s/n, Centro, CEP 45.140-000, sede, Itambé-BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
13.743.760/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-
49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé – BA e 
do outro lado a empresa ABIMAEL CAMPOS DE SOUZA BRITO, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.639.166/0001-92, situada na Rua Manoel Balbino da Paixão, nº 107, Felipe Achy, Itambé-BA, 
CEP: 45.140-000, representada neste ato pelo senhor Abimael Campos de Souza Brito, portador 
de documento de identidade nº. 9751134-02, emitido por Secretaria de Segurança Pública do 
Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 021.233.115-96, estabelecem o 
presente TERMO ADITIVO, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do Contrato 0002/2023, sendo objeto: Contratação de empresa do ramo para 
prestação de serviços de serralheria, para fabricação e montagem de peças e pinturas, atendendo 
assim as necessidades da Prefeitura Municipal de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
O valor do contrato é de R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais), referente ao período de 12 
(doze) meses, sendo forma de pagamento após a prestação do serviço do objeto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 10 de junho de 2023 tem sua vigência prorrogada 
até o dia 10 de junho de 2024. 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORCAMENTARIA ORÇAMENTARIA 
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a. ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
PROJETO ATIVIDADE: 2013 – MANUTENÇÃO DA COORD. DE OBRAS URBANISMO E SERV. 
DE ENGENHARIA, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
ESTÁ DOTAÇÃO ATENDERÁ O PERCENTUAL DE 25% DO VALOR DO CONTRATO 
 
b. ÓRGÃO: 05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 
PROJETO ATIVIDADE: 2029 – GESTÃO DOS SEVIÇOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 – IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 
ESTÁ DOTAÇÃO ATENDERÁ O PERCENTUAL DE 25% DO VALOR DO CONTRATO 
 
 
c. ÓRGÃO: 05 – FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
PROJETO ATIVIDADE: 1099 – REFORMA DO CRAS SIDNEY PEREIRA DE ALMEIDA; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 16602901 – REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO BANCÁRIOS DE RECURSOS 
VINCULADOS – FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS – PRINCIPAL.   
ESTÁ DOTAÇÃO ATENDERÁ O PERCENTUAL DE 25% DO VALOR DO CONTRATO  
 
 
d. ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; 
PROJETO ATIVIDADE: 2007 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA; 
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
ESTÁ DOTAÇÃO ATENDERÁ O PERCENTUAL DE 25% DO VALOR DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) cópias 
de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 

Itambé-BA, 07 de junho de 2023.  
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___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
José Cândido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________________ 
                                                    ABIMAEL CAMPOS DE SOUZA BRITO 
                                                           CNPJ: 16.639.166/0001-92 
                                                                       CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________   Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________   CPF/MF nº __________________ 
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